
LEI MUNICIPAL N° 3.348/2022.                      DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.244/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento a Lei Orgânica do Município, que a 

Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Altera o inciso I do 7º da Lei municipal n. 3.244/2021, que passa 

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º - Ficam autorizados:

I - ao Poder Executivo, mediante Decreto, abertura de Créditos 
Suplementares, até o limite de 17% (dezessete por cento) da sua 
despesa total fixada, compreendendo as operações intra-
orçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de 
dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos 
provenientes de:

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

09 de novembro de 2022.

                                                                 MARCIANO RAVANELLO
                                                                         Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                              
EM 09.11.2022

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.
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